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POR TARJA N°431, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

"Dispõe sobre Licença Para Interesse 
Particular ' e dá outras providências". 

O DEPARTAMENTO DE GESTÀO DE PESSOAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 72 da Lei Municipal n°180/93. 

REOL VE: 

Art. .10 -- Conceder Licença Para Jntetesse Particular à servidora 
SIMONE COELHO MOTA FURTADO, ocupante do cargo efetive de 
SECRETÁRIA ESCOLAR, por 02 (dois) anos, compreendidos entre 06/01/2025 à 
06/01/2027, conforme Processo n° 7425/2024. 

DIRETORIA GERAL  DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, ao 17 
(dezessete) dias 'do mês dezembro de 2024. 
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Diretora Geral d; Gestão de Pessoas 
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